
PREFEITURA DE P” 

BOM CONSELHO com's 
Construindo uma nova história ) ee — S wwwbomconselho pegoubr 

PARECER JURÍDICO 

” PARECER 

@ Rua Vidal de Negreiros, 43 330-000, Bom Conselho - PE 69 (87) 37714706 @ CNPJ: 11.285.954/0001-04 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20250821124836.pdf

assinado por: idU
ser 444



PREFEITURA DE 

BOM CONSELHO 
Construindo uma nova história ) www bomconselho pe govbr 

&S 

) 

PARECER JURÍDICO - PGM-BC/ PE 

LICITAÇÃO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO /SRP Nº 12025 

Orgao Solicitante: Secretaria Municipal de Administragdo 

OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza 

para atender a demanda das secretarias deste municipio, conforme quantidades e 

exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia. 

LEGISLACAO CONSULTADA: Constituigdo Federal, Lei Orgénica Municipal, Lei 

14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITACAO. PREGAO. AQUISICAO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DE ACORDO 
COM INCISO. XLI DO ART. 6° DA LEI 
14.133/2021 

I-DO RELATORIO 

1. Cuidam os autos em andlise de procedimento administrativo de licitagdo 

para aquisição de material de limpeza, para garantir a higienizagdo e a salubridade dos 

ambientes publicos administrados pelo municipio de Bom Conselho/PE impactando 

% diretamente na prestação de servigos a população. 

2 De acordo com o Documento de Formalizagdo da Demanda (DFD), não só 

os materiais de limpeza se justificam por diversos motivos que impactam positivamente 

o bem como a necessidade de otimizar a higiene e garantir a qualidade dos servigos. 

& Ainda conforme o DFD, o objetivo da ação, é garantir a higienização e a 

salubridade dos ambientes públicos e garantir o bom funcionamento das instituições do 

município. 

4. No Estudo Técnico Preliminar (ETP) verifica-se a singularidade da 

aquisição do produto (materiais de limpeza), diante da comprovada necessidade de 

atender o municipio para as secretarias em geral, e ratificado pela documentagdo anexada 

a este procedimento. 
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& Ressalta-se que é de suma importância esta aquisição do município, a fim 

de assegurar o atendimento às exigências dos órgãos municipais, garantindo assim o bom 

funcionamento do município. 

6. Perpassada a fase de solicitações, os autos evoluíram à Procuradoria do 

Município para emissão de parecer opinativo técnico-jurídico, em razão do disposto no 

Art. 53 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

7. O processo foi instruido com: 

1- Documentagdo de Formalizagdo de Demanda (DFD); B g 

2- Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

. 3- Termo de Referência (TR); 

4- Autorização do prefeito; 

5- Pesquisa mercadológica; 

6- Mapa e despacho; 

7- Minuta; 

8. Sãoos fatos. 

II- — DAFUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

. 9. A referida proposta foi fundamentada com justificativa de sua contratação 

nos termos do inciso XLI do artigo 6° da Lei n. 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

10. O dispositivo legal ja mencionado dispde: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

() 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 
de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto;
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11. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, exige-se que o procedimento 

licitatório seja submetido à análise do setor jurídico, a fim de que emita um parecer 

analisando a sua regularidade. 

12. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, $1º, L e 1, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatorio 

seguird para o órgão de assessoramento juridico da 

Administragdo, que realizara controle prévio de legalidade 

mediante andlise juridica da contratagdo. 

$ 1° Na elaboragdo do parecer juridico, o órgão de 

assessoramento juridico da Administragdo deverá: 

1 - Apreciar o processo licitatério conforme critérios objetivos 

previos de atribui¢ao de prioridade, 

Il - Redigir sua manifestagio em linguagem simples e 

compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciagio de 

todos os elementos indispensaveis a contratagdo e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

andlise juridica; 

13. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em fungdo do exercicio da competéncia da andlise juridica da futura 

contratagdo, ndo abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadolégica ou de conveniéncia e oportunidade. 

14.  De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

juridico exercer a auditoria quanto à competéncia de cada agente público para a pratica 

de atos administrativos, nem de atos ja praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estdo dentro do seu espectro de competéncias. 

15.  Finalmente, deve-se salientar que determinadas observagdes são feitas sem 

caréter vinculativo, mas em prol da seguranga da propria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
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acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

16. O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras 

a serem seguidas pela administragdo para realizagdo do procedimento licitatério, cuja 

redagdo é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratagées anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

. orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na * & D 
contratação, compreendidos: ” 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 

1 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referéncia, anteprojeto, projeto bdsico ou 
projeto executivo, conforme o caso; & 

IM - a definição das condições de execução e pagamento, das ”, 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
1V - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

VIIT - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

1X - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como Jjustificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico 
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes 
à participação de empresas em consórcio; 
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X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitagdo e a boa execugdo contratual; 

XI - a motivagdo sobre o momento da divulgação do or¢amento 

da licitagdo, observado o art. 24 desta Lei. 

17. Analisando os documentos que compde a instrução do processo de 

contratagdo, constata-se a presenca da definigdo do objeto e das justificativas para a sua 

contratagdo, a autorizagdo da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratagdo, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadolégica, o termo de referéncia, 

portaria de designação de agente de contratagdo, a minuta do Edital. 

18. Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruido, atendendo as exigéncias minimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade publica. 

19. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço do 

lote, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é 

a seguinte: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] 

XLI - pregdo: modalidade de licitagio obrigatéria para 

aquisi¢do de bens e servigos comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor prego ou o de maior desconto. 

20. Por fim, destaco que a licitagdo será processada por meio do Sistema de 

Registro de Pregos — regulamentado pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023, mostrando-se 

util & Administragio Publica Municipal, pois, além de procurar atingir pregos mais 

vantajosos ao longo da vigéncia da Ata de Registros de Pregos, permite a aquisigdo 

conforme a necessidade da secretaria solicitante, cumpre observar o disposto no art. 3° 

do respetivo Decreto, que reza da seguinte maneira: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administragéo julgar 
pertinente, em especial: 
1 - quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes 

11 - quando for conveniente a aquisi¢do de bens com previsdo de 
entregas parceladas ou contratagdo de servicos remunerados por 

& wwwbomconselho -- aovbr 
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unidade de medida, como quantidade de horas de servio, postos 
de trabalho ou em regime de tarefa; 
1 - quando for conveniente para atendimento a mais de um 
órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 
centralizadas 
1V - quando for atender a execução descentralizada de programa 
ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesdo de 
que trata o $ 2°do art. 32; ou F 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir * f"‘e 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração 

Paragrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratagio 
de execugdo de obras e servicos de engenharia, desde que 
atendidos os seguintes requisito: 

I - existéncia de termo de referéncia, anteprojeto, projeto basico 2 fia&,,‘:, 
ou projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e * * '\"*1" - 
operacional; e 

11 - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a 
ser contratado. 

21. estaforma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Nova Lei de Licitações e "J"E‘:‘; 

Contratos para fins de contratagdo nesta nova sistematica de licitagdes piblicas. 

22.  No que concerne a minuta da Ata de Registro de Pregos, na esfera Federal, 

a matéria foi regulamentada pelo Decreto Federal n°. 11.462/2023. Pois bem, o Anexo 

C, em analise, encontra-se em conformidade com as disposigdes relacionadas no corpo 

da minuta da seguinte forma: do objeto; dos pregos, especificagdes e quantitativos; 

validade da ata; érgdo gerenciador; da adesdo à ata de registro de pregos; revisão e 

cancelamento; das penalidades e condigdes gerais. 

- DA CONCLUSAO 

ANTE O EXPOSTO, nos limites da análise juridica e excluidos os aspectos 

téenicos e o juizo de oportunidade e conveniéncia do ajuste, O PROCESSO ATENDE 

AS EXIGENCIAS CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, tanto no Edital 

como na minuta de Contrato Administrativo, 0 que permite a esta Assessoria Juridica 

manifestar-se FAVORAVEL a realizagio do certame licitatorio pretendido por esta 

Municipalidade, na modalidade Pregio Eletronico SRP N° -2025 — Processo 
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Licitatório 061/2025, que tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza, podendo 

ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos. 

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como 

a verificação das dotações orçamentarias e especificidade ou cumulação do objeto do 

procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente 

aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Bom Çonselho/PE, em 06 de maio de 2025 

[A 

Procuradora-Geral Adjunto do Município de Bom Conselho/PE 

Matrícula nº 20251008
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